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A FUNÇÃO SOCIAL DA EMPRESA NA INSERÇÃO E MANUTENÇÃO 
DO IDOSO NO MERCADO DE TRABALHO – 
A CONSTRUÇÃO DE UM NOVO PARADIGMA

1 INTRODUÇÃO
No momento em que completa seu aniversário de 10 anos, 

o Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003) 
ainda se apresenta como regulamentação desconhecida para 
muitas pessoas, notadamente para empresários.

O referido estatuto, além de complementar dispositivos 
constitucionais no que tange às garantias aos direitos dos ido-
sos, especificamente nos artigos 1º ao 7º (Lei 10.741/03)5, ga-
rante ao senil a possibilidade de continuidade no mercado de 
trabalho (artigos 26, 27 e 286 da referida lei).

Contudo, ainda existem diversos cidadãos que enxergam a 
população envelhecida com menosprezo e reputando que tais 
pessoas não podem mais participar do mercado de trabalho, em 
função da suposta diminuição da capacidade produtiva.

O objetivo do presente artigo é demonstrar o crescimento da 
população idosa no Brasil e o modo que a legislação atual dispõe 
sobre a inserção dessas pessoas no mercado de trabalho. 

Será visto que ainda há muitas deficiências normativas e, prin-
cipalmente, que faltam recursos administrativos do Estado para 
compelir a sociedade a promover a integral inclusão dos idosos.

Todavia, nada obstante tais dificuldades, pretende-se demons-
trar que existe a obrigação do Estado, da sociedade e dos empresá-
rios de incluírem as pessoas idosas no seio da convivência social. 

Com a promulgação da Constituição da República Federativa 
do Brasil de 1988, o ordenamento jurídico brasileiro passou a 

prestigiar o interesse coletivo em detrimento do individual, com 
mudanças significativas no que diz respeito à valorização da fa-
mília, da criança e do idoso, por exemplo. 

Dentro dessa ordem de idéias, a Carta Política de 1988 
trouxe o princípio da dignidade da pessoa humana, que se 
desdobra em vários outros princípios (como o da liberdade, 
da integridade física, da saúde, etc.) que buscam o bem-estar 
do ser humano e possuem como objetivo a construção de uma 
sociedade livre, justa e solidária.

No contexto constitucional vigente, em seu papel de ente ju-
rídico, a empresa se apresenta como peça fundamental na cons-
trução de um novo paradigma, devendo cumprir a sua função 
social no Estado Democrático de Direito.

Nesse sentido, leciona Modesto Carvalhosa:
Na composição dos diversos interesses imbrica-
dos na atividade societária encontram-se os cole-
tivos. Cabe ao administrador proporcionar meios 
de maximização dos lucros sociais, desde que 
atendidas as exigências do bem público. Não se 
trata, pois, de superar o aspecto contratual de lu-
cratividade para levar em conta outros interesses. 
O que deve nortear a conduta do administrador é 
a harmonização dos fins sociais com os demais 
interesses da comunidade. 7
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Adiante será demonstrado quão importante e obrigatória é a 
atuação da empresa na inserção e manutenção dos maiores de 
sessenta anos no mercado de trabalho, na qualidade de entidade 
exercente de uma função social.

2 O PAPEL DA EMPRESA NA PRESERVAÇÃO 
DA DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA DO IDOSO

As empresas nem sempre pautaram o exercício de sua ati-
vidade considerando a necessidade de buscar um fim social na 
execução de seu objeto. 

Muito embora a batalha constante pela percepção de lucros 
seja inerente ao desenvolvimento de qualquer atividade empresarial, 
é possível dizer que, nos dias atuais, o explorador da atividade deve 
prezar pelo desenvolvimento sustentável dos negócios, com respeito 
aos próprios interesses e também aos bens coletivos e de terceiros. 

A Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 insere 
no ordenamento jurídico nacional essa necessidade de a empresa ter 
uma função social, conforme define a regra do artigo 170.8

Segundo Waldírio Bulgarelli,  “a função social da empresa 
deve ser entendida como o respeito aos direitos e interesses dos 
que se situam em torno da empresa”.9 

O empresário passou a ter novas normas a serem seguidas, sen-
do que o Código Civil de 2002 (Lei 10.406/2002), nos artigos 966, 
970, 971 e 97410, ainda que de modo sutil, enfatizou a função social 
da empresa, o que já havia sido feito pela Lei de Sociedades Anôni-
mas (Lei 6.404/76), nos artigos 116, parágrafo único, e 15411.

Dentre as normas que visam o combate à discriminação 
no âmbito trabalhista estão a Constituição da República Fede-
rativa do Brasil de 1988, principalmente em seu artigo 7º, a 
Convenção n.º 111 da Organização Internacional do Trabalho, 
ratificada pelo Brasil em 1965, e a Lei 9.029/98.12

Mesmo assim, o Brasil está entre os primeiros lugares, no 
que diz respeito à prática da discriminação trabalhista que é 
ocorrente no mundo inteiro. 

Buscando mudar essa realidade, a Organização das Na-
ções Unidas e a Organização Internacional do Trabalho vêm 
realizando ações afirmativas que visam a eliminar as discrimi-
nações entre as diferentes parcelas da sociedade, colocando 
em prática as disposições legais já existentes para atingir a 
igualdade nas relações de trabalho. 13

A Consolidação das Leis do Trabalho também coíbe a discri-
minação e dispõe sobre a necessidade de igualdade na seara tra-
balhista, o que pode ser verificado em seus artigos 5º e 46114. O 
obreiro também conta com a proteção do Ministério Público do 
Trabalho, que atua para proteger o trabalhador dos abusos pra-
ticados no âmbito trabalhista. Dentre as medidas de proteção do 
Ministério Público está o Programa Promoção de Igualdade de 

Oportunidades e Eliminação da Discriminação no Trabalho, criado 
com o objetivo de definir estratégias de atuação institucional, res-
peitando o princípio da unidade e a independência funcional, com-
bate a exclusão social e a discriminação no trabalho, sua atuação 
ocorre principalmente no combate a discriminação de trabalhado-
res, inclusão de pessoas com deficiência ou reabilitadas no mer-
cado de trabalho e proteção da intimidade dos trabalhadores.15

As normas existem e o fato social continua à mostra e sem 
a efetiva proteção, uma vez que os idosos não estão realmente 
inseridos de forma integral no mercado de trabalho.

Segundo o IBGE, em 1950, o número de pessoas com mais de 
60 anos era de 204 milhões; já, em 1998, esse número aumentou 
para 579 milhões. De acordo com essa proporção, a estimativa é 
que, em 2050, a população mundial de idosos será de 1,9 bilhões.16

No que se refere à população idosa nacional, em 1940, os 
idosos correspondiam a 4,1% dos brasileiros; em 1970, a 5,1 %; 
em 1980, a 6,1%; e, em 1991, chegavam a quase 7,4% da popu-
lação brasileira.17

Surge, então, uma importante indagação: o Brasil está prepa-
rado para incluir esses idosos no mercado de trabalho, tanto no 
plano legislativo como por meio de execução de políticas públicas 
de incentivos a tal inserção?

A resposta não é simples, pois a inclusão de pessoas idosas 
no mercado de trabalho significa alterar a cultura das empresas, 
modificar a forma pela qual a atividade econômica é organizada, 
obrigá-las a redefinirem seu planejamento de custos.

A respeito da importância de transformar o paradigma le-
gal em inclusão verdadeira do idoso, válida a colocação de Ale-
xandre de Moraes: 

“Mais do que reconhecimento formal e obrigação 
do Estado para com os cidadãos da terceira idade, 
que contribuíram para seu crescimento e desenvol-
vimento, o absoluto respeito aos direitos humanos 
fundamentais dos idosos, tanto em seu aspecto 
individual como comunitário, espiritual e social, 
relaciona-se diretamente com a previsão consti-
tucional de consagração da dignidade da pessoa 
humana. O reconhecimento àqueles que construí-
ram com amor, trabalho e esperança a história de 
nosso país tem efeito multiplicador de cidadania, 
ensinando às novas gerações a importância de 
respeito permanente aos direitos fundamentais, 
desde o nascimento até a terceira idade.” 18

Também importante a opinião de Norberto Bobbio19, para 
quem“a perspectiva negativa da velhice, presente na gênese de sua 
idéia, teve como maior consequência um fato do qual os velhos ainda 
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hoje não conseguiram superar: a sua exclusão da vida social.”
Dois caminhos surgem para suprir a necessidade debatida 

neste artigo: a) o incentivo do Estado aos empresários a inserirem 
os idosos por meio de concessão de benefícios econômicos; ou 
b) punição dos empresários que não cumprirem tal determinação 
legal, com sanções pecuniárias.

A criação de políticas públicas voltadas à capacitação dos ido-
sos, por meio de oferta de cursos diverso, e a efetiva fiscalização 
por parte do Estado, são o único meio de o mandamento legal ser 
cumprido pelos empresários.

Vale destacar que grande parte dos idosos, inclusive os já 
aposentados, tem uma postura profissional ativa. Ora devido a 
questões financeiras, ora por necessidade de manterem-se em 
contato com o mercado no exercício de suas funções.

A inserção e manutenção do idoso no ambiente profissio-
nal são de suma importância, uma vez que o trabalho possibilita 
àquele sentir-se útil, aumentando sua auto-estima e evitando o 
desenvolvimento de doenças, como a depressão, que é cada vez 
mais crescente nessa faixa etária.20

Exemplos positivos dessa política de inserção do idoso não 
faltam, como destaca notícia veiculada no Jornal Estadão, abai-
xo transcrita:

“É o caso do contabilista da FBM Consulting, Os-
valdo Cesarino, de 59 anos. Aposentado há seis 
anos, ele investiu em uma consultoria própria 
nos primeiros anos de “liberdade” e depois foi 
convidado pela empresa para voltar ao mercado 
de trabalho em 2011. Hoje, ele presta consulto-
ria para os clientes da FBM e cumpre uma carga 
horária de oito horas por dia.

Atividade. “Gosto de ficar ativo. Tenho experiên-
cia e muito gás para queimar. Já trabalhei 12 ho-
ras por dia. Para mim o que faço hoje é tranquilo. 
É uma forma de complementar a minha renda 
mensal - afinal todos sabem do encolhimento 
dos salários com a aposentadoria - e me manter 
ocupado”, ressalta.

Outro que não quer trocar a vida corporativa por 
nada é o consultor de recursos humanos da BDO 
RCS Nelson Moschetti, de 68 anos. Aposentado há 
16 anos, teve pouco tempo de descanso antes de 
ingressar na empresa em 2001. Desde então, de-
dica boa parte do seu dia a desenvolver projetos de 
gestão para os clientes da empresa. “Meu xodó é 
o treinamento gerencial que ofereço para profissio-

nais que ocupam cargos de chefia. Afinal, todo che-
fe precisa saber gerenciar uma equipe”, comenta.

Para ele, além do complemento salarial, trabalhar 
é uma forma de se manter “antenado” e aprender. 
“Nunca podemos acreditar que não temos mais 
nada para conhecer. É muito gratificante ensinar 
aos jovens e trocar experiências com eles. Já apren-
di muita coisa e vou continuar aprendendo”.21

É imperioso destacar que o Estado deve fornecer meios 
próprios para o idoso manter sua própria subsistência, sem 
obrigá-lo a trabalhar após a aposentadoria, mas como forma 
de complementar sua renda, já que os parcos proventos 
normalmente auferidos não costumam cobrir as despesas 
mais básicas. O idoso deve ter a opção entre continuar em sua 
atividade profissional ou parar de trabalhar. 

A senilidade não pode ser vista como um obstáculo à continu-
ação das atividades profissionais, pois o idoso tem muito a ofere-
cer às empresas com a sua experiência e conhecimento, além de 
que a inserção dessa população no mercado de trabalho ajuda a 
desenvolver a economia do país.

Lamentavelmente, grande parte das empresas ainda trata 
os idosos de forma diferenciada e pré-conceituosa, utilizando-
-se da idade como um dos primeiros e mais relevantes critérios 
para dispensar ou contratar funcionários. 

José Afonso da Silva chama a atenção para esse tratamento 
desigual:  

“A idade tem sido motivo de discriminação, mor-
mente no que tange às relações de emprego. Por 
um lado, recusa-se emprego a pessoas mais idosas, 
ou quando não, dão-se-lhes salários inferiores aos 
dois demais trabalhadores. Por outro lado, paga-se 
menos a jovens, embora para a execução de traba-
lho idêntico ao de homens feitos. A Constituição traz 
norma expressa proibindo diferença de salários, de 
exercício de funções e de critérios de admissão por 
motivo de idade (art. 7º, XXX). À vista desse texto, fica 
interditado estabelecer idade máxima para o ingres-
so no serviço, como tem ocorrido até agora.” 22

Além de ilegal, revela-se grande equívoco pensar que o 
trabalhador idoso é improdutivo, que tem menor força física e 
maior lentidão intelectual.

Várias empresas sinalizaram que essa realidade não é assim, 
sendo importante citar, apenas para ilustração do raciocínio, caso 
como o da rede de supermercados mineira Verde, que passou a 
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recrutar idosos para diversas funções, exatamente imbuída do es-
pírito de aproveitar essa mão de obra no exercício da atividade em-
presarial. Confira-se abaixo trecho de notícia veiculada no Jornal O 
Tempo a respeito desse caso:

Para driblar a falta de mão de obra qualificada, 
as empresas estão ampliando o perfil de contrata-
ção. Conseguir colocação no mercado de trabalho 
na terceira idade está deixando de ser um pro-
blema. O embalador do supermercado Verdemar 
Ely de Sá Gonçalves, de 70 anos, confirma essa 
situação. Aposentado, ele decidiu voltar à ativa. 
“Não gosto de ficar parado. Quando aposentei, 
fiquei três anos sem trabalhar, mas cansa ficar 
em casa sozinho”, conta ele. Além do reforço no 
orçamento, o trabalho na terceira idade ajuda na 
socialização. “Tenho amizade com os colegas de 
trabalho e com os clientes. Também sou muito 
bem tratado por todos na empresa. O trabalho 
aqui é muito bom”, diz o viúvo, pai de quatro filhos 
e que já desempenhou diversas funções em toda 
a sua vida, como vigilante, porteiro, além de atuar 
na área de manutenção industrial. 23

Outro exemplo importante para reforçar o argumento é o do in-
diano Muhammad Yunus, conhecido como o banqueiro dos pobres, 
que se popularizou por emprestar dinheiro a moradores de uma 
aldeia, sem a cobrança de juros e sem data certa para o pagamen-
to da dívida. Muhammad Yunus criou, então, a primeira instituição 
financeira que não se baseia apenas em política de resultados eco-
nômico-financeiros, mas também humanísticos. Muito apropriado 
citar a colocação feita pelo referido banqueiro acerca da necessida-
de de os empresários participarem da inclusão social dos excluídos 
em todos os seguimentos da sociedade. Confira-se:

Nós acreditamos que a pobreza não tem lugar 
numa sociedade civilizada, e sim nos museus.’ (...) 
Sua ação e seus valores não veem os pobres como 
sobra da sociedade, mas como seres humanos 
que merecem alcançar a cidadania, a vida digna24

Muhammad Yunus, ganhador do Prêmio Nobel da Paz e é con-
siderado o grande mentor do microcrédito, demonstra ao mundo 
capitalista que a atividade de uma empresa não pode se limitar a 
busca pelos resultados econômico-financeiros, devendo, também 
pautar-se pela concretização de sua função social.

Alguns empresários brasileiros mostram que entenderam a im-
portância dessa política de inclusão trazida especialmente pelo Es-
tatuto do Idoso, diploma que garante aos maiores de sessenta anos 

o direito ao exercício de atividades profissionais de acordo com suas 
condições físicas, intelectuais e psíquicas, no qual veda a discrimina-
ção no âmbito trabalhista e a fixação de idade máxima para o traba-
lho, com exceção dos casos em que a natureza do cargo exigir. 

Sobre esse ponto, importantíssima a opinião do gerente de 
expertise da empresa Hays, André Magro:

Com a situação econômica favorável ao Brasil, 
muitas empresas estão trazendo novos projetos 
para o País. E são projetos de longo prazo, que ne-
cessitam de mais gente. E mesmo com o volume 
de profissionais que se formam todos os anos nas 
universidades, haverá um déficit de mão de obra. 
Por isso, os aposentados e seniores serão muito 
requisitados. Além de dominarem perfeitamente 
a sua área, trazem resultados imediatos à corpo-
ração. Muitos, inclusive, voltam ao mercado como 
consultores”, comenta o gerente de expertise da 
Hays, André Magro.25

Mas, o que fazer em relação aos empresários que não cum-
prem esse papel que a lei impôs?

É necessário que o Estado atue de forma mais ativa na execu-
ção de políticas pró-inclusão dos idosos no mercado de trabalho, 
criando sanções para as empresas descumpridoras dessa obriga-
ção legal e também incentivos àquelas que pretendem se valer 
desse tipo de mão de obra.

Uma proposta de inclusão foi apresentada pela desembar-
gadora do trabalho mineira Maria Lúcia Cardoso de Magalhães, 
no artigo “A discriminação do trabalhador idoso - responsabili-
dade social das empresas e do estado”26, por meio da qual a 
autora sugere que algumas empresas utilizem o trabalho do 
idoso por tempo parcial27, o que possibilitaria, além da utiliza-
ção da mão de obra idosa, a renovação do quadro funcional,  
assim como permitiria o compartilhamento de experiência en-
tre os mais velhos com jovens que estão apenas começando no 
mercado de trabalho. 

Sugere também referida autora que as empresas promovam 
cursos de atualização, que poderiam propiciar a reciclagem dos 
trabalhadores e a revisão de funções. Além disso, a mencionada 
desembargadora propõe a implantação do Programa de Prepara-
ção para a Aposentadoria - PPA- que surgiu nos Estados Unidos na 
década de 50 e veio a ser implantado no Brasil a partir do SESC 
na década de 70 em São Paulo. Esse programa é composto por 
dois módulos: no primeiro, discutem-se as questões relativas ao 
envelhecimento; no segundo, apresentam-se os recursos socio-
culturais e de serviços à comunidade propícios aos idosos.28

A aludida autora sugere, ainda, que a redução da contri-
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buição previdenciária patronal sobre o rendimento pago aos 
empregados idosos seja outra medida adotada, pois, ”poderia 
servir de estímulo à contratação de pessoas nessa faixa etária, 
já que a diminuição dos encargos trabalhistas é uma das maio-
res demandas da classe empresarial”.29

Esses sistemas de prestações sociais visam proteger os tra-
balhadores de diversos riscos, como: pobreza, doença, invalidez, 
velhice e desemprego. Essa proteção se dá através de incentivos 
financeiros e de uma postura ativa dos Estados membros que 
coordenam políticas econômicas e sociais, traçando metas para 
que haja uma efetiva melhora na condição de vida dos traba-
lhadores. No ano de 2010, dentre as metas traçadas, estava o 
aumento da taxa de emprego para 50% da população entre a 
faixa etária de 55-64 anos de idade.30

Além dos incentivos financeiros, há também incentivos so-
ciais, que apoiam a procura de trabalho e formação profissional 
por parte dessa classe. 

Essa política de prestação social foi experimentada na 
União Européia31, tendo os Estados Membros interferido na rea-
lidade social e atuado para minimizar os efeitos do desemprego 
e da desigualdade social.

Além dessas propostas, há, também, outra alternativa para 
a continuidade da participação do idoso no mercado de trabalho, 
como a abertura do terceiro setor, onde os serviços voluntários e 
os de utilidade poderiam ser geridos por idosos. 

O desenvolvimento do diálogo entre as gerações (idosa e 
jovem) para troca de experiências e informações, assim como 
medida preventiva, propõe a promoção da formação profissio-
nal ao longo da vida.32

Referido programa irá promover a criação de postos de traba-
lho para pessoas com mais de 60 anos de idade, em contrapar-
tida as empresas terão benefícios com redução de 50% do valor 
dos contratos, nas alíquotas das contribuições sociais destinadas 
ao Serviço Social da Indústria (Sesi), Serviço Social do Comércio 
(Sesc), Serviço Social do Transporte (Sest), Serviço Nacional de 
Aprendizagem Industrial (Senai), Serviço Nacional de Aprendiza-
gem Comercial (Senac), Serviço Nacional de Aprendizagem do 
Transporte (Senat), Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Peque-
nas Empresas (Sebrae) e Instituto Nacional de Colonização e Re-
forma Agrária (Incra), bem como salário educação e para o finan-
ciamento do seguro de acidente do trabalho. 

Além disso, o programa visa preparar os trabalhadores, com 
um ano de antecedência para a aposentadoria através de novos 
projetos sociais e esclarecimento sobre direitos e cidadania.33

Como visto, além de base legal, a inserção do idoso no merca-
do de trabalho, tem inúmeras formas de ser implementada. 

Diante de tantas possibilidades, não é aceitável que algu-

mas empresas continuem discriminando a população idosa, 
pois o cidadão com mais de sessenta anos tem direito de ser in-
serido e mantido no mercado de trabalho, possuindo, na gran-
de maioria dos casos, ampla contribuição física e intelectual a 
oferecer aos empresários.

Se as empresas não estão fazendo isso que se falou acima 
de forma espontânea, cabe ao Estado obrigá-las a executar essa 
determinação legal, por meio de ações afirmativas, tais como atra-
vés de imposição de sanções aos inadimplentes. 

A título comparativo, a Lei 8.213/91 criou a obrigação de as 
empresas promoverem a inserção dos portadores de necessida-
des especiais no mercado de trabalho, sendo essa talvez uma das 
soluções para o problema ora em debate, pois o Brasil adquiriu ex-
periência em termos de políticas de ações afirmativas, com erros 
e acertos que podem ser aproveitados para a inclusão dos idosos.

A aplicação de multa34 às empresas em razão da não contra-
tação de deficientes para o exercício de funções pode ser, analogi-
camente, aplicada a não contratação do idoso, de modo a incenti-
var que se diminua a discriminação pelo requisito da idade. 

Para ilustrar o raciocínio, cita-se o caso da empresa Reco-
farma Indústria do Amazonas Ltda., condenada na 3ª Vara do 
Trabalho em Brasília (Processo 00010-80.2013.5.10.00.0003) 
indenizar os danos morais coletivos causados pela ausência de 
contratação do mínimo de trabalhadores deficientes previsto 
pelo artigo 93 Lei 8213/91. Além dessa indenização, referida 
empresa foi obrigada a contratar, em até seis meses, emprega-
dos com deficiência ou reabilitados, até atingir o mínimo de qua-
tro por cento dos seus empregados, sob pena de pagar multa 
diária de mil reais por vaga não preenchida.35

A imposição de sanção não é a melhor das políticas, mas 
talvez seja a solução efetiva para a inclusão do idoso no mer-
cado de trabalho. 

É preciso ressaltar, todavia, que as empresas não podem ser 
compelidas a cumprir essa obrigação legal se o Estado e a socie-
dade não auxiliarem os empresários na capacitação dos idosos 
para a inserção e manutenção nas atividades laborais.

Com base nesse argumento, vários juízes tem indeferido pedi-
do de condenações de empresas pelo não cumprimento de cotas 
de deficientes, quando provado que a ré da ação judicial tentou 
contratar portador de necessidade especial e não conseguiu.36

A sociedade precisa se preparar para enfrentar esse aumen-
to constante na expectativa de vida da população, modificando 
sua estrutura, a fim de priorizar e resguardar a dignidade e o con-
vívio em sociedade de pessoas com mais de 60 anos, segundo 
normas expressas previstas no texto da lei, como os artigos 3º, 
incisos I, III, IV, 227 e 230 da Constituição da República Federa-
tiva do Brasil de 198837. 
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3 CONCLUSÃO
O presente artigo trabalhou a obrigatoriedade dos empre-

sários em assumir seu papel de agentes inclusores de idosos 
em ambientes profissionais.

Restou demonstrado que existe uma grande necessidade 
social, devido à exponencial majoração dessa população idosa, 
bem assim que há carência de oferta de mão de obra qualifica-
da no mercado de trabalho brasileiro.

Numa situação em que a sociedade necessita de empregados 
qualificados, não é razoável que parte da mão de obra seja simples-
mente desprezada, apenas em função de sua idade biológica.

O fator idade não pode ser utilizado como critério (único, nem 
principal) de inserção ou manutenção do profissional no mercado, 
porque essa atitude do empresário caracteriza grave discrimina-
ção à dignidade da pessoa humana do idoso.

Embora não haja programas públicos (em quantidade e 
qualidade adequadas) de capacitação e inclusão dos idosos, 
acredita-se que somente por meio de incentivos ou sanções os 
empresários passarão a contar com a mão de obra dos maiores 
de sessenta anos.

Um país que pretende ser grande não pode desconsiderar 
aqueles que trabalharam pelo crescimento da nação e que podem 
continuar laborando para o seu desenvolvimento.
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